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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgao: 01/12/2005 a 31/12/2006
SIMPLES. ADESAO. NAO COMPROVACAO

Nao demonstrada a adesdo ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribui¢des das Microempresas ¢ das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, sdo devidas as contribui¢des patronais a Seguridade Social.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  10935.003789/2008-29  2803-001.916 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 20/11/2012 Contribuições Previdenciárias BIG MOTOS -COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOS  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030019162012CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
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 SIMPLES. ADESÃO. NÃO COMPROVAÇÃO
 Não demonstrada a adesão ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, são devidas as contribuições patronais à Seguridade Social.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior. André Luis Marsico Lombardi e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços � parte devida a terceiros. A empresa recolhia apenas a parte devida pelos segurados, por entender que se enquadrava no SIMPLES.
A Decisão-Notificação � fls 89 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte:
Na aplicação da multa, deveria ter sido observado o §1º do art. 61 da lei 9430/91
Inaplicabilidade da SELIC
Não deveria ter sido lavrado um auto de infração e sim uma notificação fiscal, ou ambos.
Não obediência aos princípios da moralidade e legalidade
Falta de demonstração do enquadramento legal
Nulidade pela lavratura do auto fora da sede do contribuinte.
Ilegalidade da multa de ofício
Requer o cancelamento do auto lavrado, seja afastada a multa de ofício e a taxa SELIC
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

DO AUTO LAVRADO
O recorrente se insurge contra a multa aplicada, entendendo que a mesma não é instrumento de arrecadação, sendo-lhe vedado o caráter confiscatório, além de carecer de fundamentação legal para a lavratura da mesma. A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor e encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD, fls 12 a 13, que informa toda a legislação pertinente.
Temos ainda como inaplicável o §1° do art. 61, da Lei 9.430, de 1996, que diz respeito ao atraso no recolhimento das obrigações principais que não foram objeto de lançamento de ofício, o que não é o caso dos autos, pois aqui estamos a tratar de obrigação principal constituída em lançamento de ofício.
Impende esclarecer que as notificações fiscais eram lavradas até a publicação da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 e, de acordo no a nova norma legal, a exigência de créditos previdenciários passou a seguir o disposto no Decreto 70.235, de 1972, sendo apuradas através de auto de infração.
Sobre o local da lavratura do auto, temos que o mesmo foi lavrado e entregue ao contribuinte em ALTONIA-PR, local da sede da empresa conforme consta dos dados cadastrais da RFB, como reproduzido na capa do auto, não havendo que se falar em irregularidade, nesse ponto.
A empresa também não trouxe elementos que demonstrasse sua regular adesão ao SIMPLES, de onde fora excluída em 11.07.2007 com efeitos retroativos a 01/2004, conforme Ato Declaratório 22/2007.
A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para a autuação. A penalidade aplicada foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal, encontrando-se livre de vícios. 

DA TAXA SELIC 
A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. 
Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
Quanto à inconstitucionalidade, não cabe tal análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade julgadora a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional � ex vi art. 62 do regimento interno do CARF, aprovado pela portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
Este Conselho Administrativo já tem a matéria sumulada, de seguimento obrigatório por seus membros:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Pondo fim a essa discussão, o STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legítima a incidência da Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso.
Dessa feita, foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior. André Luis
Marsico Lombardi e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referentc a contribuicdes devidas em razdo de pagamentos a segurados empregados e
contribuintes individuais que lhe prestaram servigos — parte devida a terceiros. A empresa
recollita apenas a parte devida pelos segurados, por entender que se enquadrava no SIMPLES.

A Decisao-Notificagdo — fls 89 e ss, conclui pela improcedéncia da
impugnacao apresentada, mantendo o auto de infracdo lavrado. Inconformada com a decisdo,
apresenta recurso voluntario tempestivo, alegando, em sintese, o seguinte:

e Na aplicagdo da multa, deveria ter sido observado o §1° do art. 61 da
lei 9430/91

e Inaplicabilidade da SELIC

e Nio deveria ter sido lavrado um auto de infracdo e sim uma
notificacao fiscal, ou ambos.

e Nao obediéncia aos principios da moralidade e legalidade

e Falta de demonstracdo do enquadramento legal

e Nulidade pela lavratura do auto fora da sede do contribuinte.
e [legalidade da multa de oficio

e Requer o cancelamento do auto lavrado, seja afastada a multa de
oficio e a taxa SELIC

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

DO AUTO LAVRADO

O recorrente se insurge contra a multa aplicada, entendendo que a mesma nao
¢ instrumento de arrecadagdo, sendo-lhe vedado o cardter confiscatdrio, além de carecer de
fundamentagado legal para a lavratura da mesma. A multa aplicada tem seu valor determinado
pela legislacdo em vigor e encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatdrio
Fundamentos Legais do Débito — FLD, fls 12 a 13, que informa toda a legislagao pertinente.

Temos ainda como inaplicavel o §1° do art. 61, da Lei 9.430, de 1996, que
diz respeito ao atraso no recolhimento das obrigagdes principais que nao foram objeto de
langamento de oficio, o que ndo ¢ o caso dos autos, pois aqui estamos a tratar de obrigag¢do
principal constituida em langamento de oficio.

Impende esclarecer que as notifica¢des fiscais eram lavradas até a publicacdo
da Lei n° 11.457, de 16 de margo de 2007 e, de acordo no a nova norma legal, a exigéncia de
créditos previdenciarios passou a seguir o disposto no Decreto 70.235, de 1972, sendo apuradas
através de auto de infracao.

Sobre o local da lavratura do auto, temos que o mesmo foi lavrado e entregue
ao contribuinte em ALTONIA-PR, local da sede da empresa conforme consta dos dados
cadastrais da RFB, como reproduzido na capa do auto, ndo havendo que se falar em
irregularidade, nesse ponto.

A empresa também ndo trouxe elementos que demonstrasse sua regular
adesdo ao SIMPLES, de onde fora excluida em 11.07.2007 com efeitos retroativos a 01/2004,
conforme Ato Declaratorio 22/2007.

A atividade tributaria ¢ plenamente vinculada ao cumprimento das
disposi¢des legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicacdo da norma quando
presentes os requisitos materiais ¢ formais para a autuagdo. A penalidade aplicada foi
corretamente aplicada pela autoridade fiscal, encontrando-se livre de vicios.

DA TAXA SELIC

A cobranga de juros estd prevista em lei especifica da previdéncia social, art.
34 daLein®8.212/1991, abaixo transcrito.

Art.34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
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ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redagdo

dada e paragrafo unico acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Pardagrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢ées
corresponderd a um por cento.

Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. Jos¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.
COBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguacdo do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a fungcdo de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Nao
ha confronto com o art. 161, § 1° do CTN. A aplicacdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua institui¢do, isto ¢, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Quanto a inconstitucionalidade, ndo cabe tal analise na esfera administrativa.
Nao ¢ de competéncia da autoridade julgadora a recusa ao cumprimento de norma
supostamente inconstitucional — ex vi art. 62 do regimento interno do CARF, aprovado pela
portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009.

Toda lei presume-se constitucional e, at¢é que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6rgdo competente do Poder Judiciario para tal declaragdo ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeita-la.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto ndo for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estara em vigor e cabe a Administragdo Publica acatar suas
disposigoes.

Este Conselho Administrativo ja tem a matéria sumulada, de seguimento
obrigatdrio por seus membros:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia r SELIC para titulos federais.
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Pondo fim a essa discussdo, o STF, em sede de repercussdo geral, no
julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legitima a
incidéncia da Selic como indice de atualizacdo dos débitos tributarios pagos em atraso.

Dessa feita, foi correta a aplicagdo do indice pela fiscalizacao federal.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



